INDICAÇÃO Nº   1321       DE 2002.

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado a toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. Portanto, julgamos oportuna uma análise por parte dos órgãos do Executivo quanto à viabilidade de aplicação prática das propostas contidas nesses projetos. Para tanto, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, passando a transcrever o seguinte Projeto de Lei, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem paulista:  
“PROJETO DE LEI Nº 10, DE 2002

Dispõe sobre a forma de apresentação de bulas de remédio.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Ficam as indústrias farmacêuticas do Estado de São Paulo obrigadas a elaborar as bulas de medicamentos por elas fabricados e comercializados com linguagem mais acessível ao povo.

Parágrafo único - Para os efeitos desta lei, entende-se por linguagem acessível aquela que não sendo técnica permite a qualquer consumidor o entendimento da composição, indicação e contra-indicação dos produtos.

Artigo 2º - Todas as indústrias farmacêuticas localizadas no Estado de São Paulo deverão elaborar as bulas de medicamentos por elas fabricados e comercializados com o tamanho da letra de no mínimo corpo 9 (nove), de forma a facilitar sua leitura.

Artigo 3º - As indústrias farmacêuticas referidas no artigo anterior poderão optar por fornecer a bula que usualmente acompanha seus produtos e adicionar a essa uma outra bula, de acordo com o descrito nos artigos 1º e 2º.

Parágrafo único - No caso de as indústrias fornecerem apenas a bula descrita nos artigos 1º e 2º, as informações técnicas dos produtos farmacêuticos deverão continuar sendo catalogadas, permitindo que especialistas que necessitem consultá-las tenham acesso através de uma outra fonte de consulta.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Pode-se observar que as bulas de medicamentos possuem uma linguagem técnica que não é compreendida pela população, além de o corpo da letra ser muito pequeno, dificultando sua leitura.

Assim sendo, essa lei que dispõe sobre a forma de apresentação de bulas de remédios visa a que a população tenha uma melhor compreensão dos seus conteúdos, bem como uma leitura mais facilitada.


As indústrias farmacêuticas, adequando suas bulas de acordo com este projeto de lei, atenderão às reais necessidades dos consumidores, deixando-os satisfeitos.

Raquel Figueira Lopes Cançado

Escola Walter Fortunato - São José dos Campos”
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